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Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 

Expediente do dia 06 de Maio de 2021 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0030376-92.2019.4.01.3700 
201937002768120 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ANA LOURDES SILVA SARGES 
Advg. : MA00014688 - JOSIVALDO DE JESUS LEÃO VIÉGAS 
Reu : BANCO PAN S.A. 
Advg. : MA0013269A - FELICIANO LYRA MOURA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Reu : BANCO PAN S.A. 
Advg. : MA0016674A - ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU  
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO - 10ª VARA  
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL  
PROCESSO: 0030376-92.2019.4.01.3700  
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL / OUTROS / JEF  
AUTOR: ANA LOURDES SILVA SARGES  
RÉU:BANCO PAN S.A. E OUTRO(A)  
DESPACHO  
Cite-se o Banco Pan na forma requerida na petição datada de 28/09/2019. São Luís/MA, 30/04/2021. GEORGE RIBEIRO DA 
SILVA Juiz Federal  
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